
 

PORTARIA Nº. 782/2023 – SEGEP 

 

EMENTA: DIVULGA A RELAÇÃO DOS SERVIDORES QUE SE ENCONTRAM NO ÚLTIMO 

PADRÃO DE VENCIMENTO DA CLASSE. INTERSTÍCIO MÍNIMO PARA PROMOÇÃO. LEI 

MUNICIPAL 662/2010. AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS SERVIDORES INTEGRANTES 

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 45, de 31 de março de 2023 e Lei Municipal 

nº 662, de 08 de setembro de 2011. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 430/2010 que institui o PCCV dos servidores integrantes do 

Poder Executivo do Município do Jaboatão dos Guararapes, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO que a evolução na carreira do servidor público municipal, dar-se-á através da 

promoção e da progressão, nos padrões de vencimentos e classes, nos termos do disposto na Lei 

nº 430/2010; 

CONSIDERANDO a Lei n.º 662/2011 que Institui a Avaliação de Competências dos servidores 

integrantes do Poder Executivo do Município do Jaboatão dos Guararapes, bem como a Avaliação 

por Participação em Curso de Capacitação e Desenvolvimento e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que a promoção “é a mudança do último padrão de vencimento da classe em que 

se encontra o servidor para o primeiro padrão de vencimento da classe imediatamente superior, 

mediante as diretrizes de carreira estabelecidas”, nos termos do art. 20 da Lei 430/2010; 

CONSIDERANDO que “além dos requisitos exigidos para Progressão, a Promoção exige pontuação 

mínima obtida através da participação em cursos de Formação e Capacitação” e “só poderá ser 

considerada, a pontuação de cursos realizado no período correspondente aos últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à avaliação”, nos termos do art. 21 da Lei 430/2010 e art. 18 da Lei 662/201, 

sucessivamente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Divulgar a lista dos servidores que se encontram no último padrão de vencimento da classe 
e que, após a satisfação dos requisitos necessários à promoção, no XII CICLO DE AVALIAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS, evoluirá para o primeiro padrão de vencimento da classe imediatamente superior. 

Art. 2º. Os servidores listados no anexo da presente portaria, como requisito essencial para a 
promoção na carreira, deverão anexar ao formulário físico de avaliação: o diploma, certidão, 
certificado, ou declaração de histórico escolar e diploma de cursos correspondentes aos últimos 05 
(cinco) anos anteriores à avaliação. 

Parágrafo Único: Não serão considerados para fins de pontuação: certificado, certidão, declaração 
de histórico escolar e diploma que já tenham sido apresentados em Ciclos avaliativos anteriores. 
 

Jaboatão dos Guararapes, 17 de julho de 2023. 

 

RISOMAR DE MELO RODRIGUES 

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas em exercício. 

 


